              Aula de Direito Administrativo – 02/07

  Esquema:

(agentes públicos- final)

* Proibida vinculação remuneratória. Art. 37, XIII, CF

* Teto remuneratório – art. 37,XI, CF

       - Teto geral. Art. 48           
       - Tetos específicos:   município = Prefeito

                                        estados/ DF =  Executivo

                                                                Legislativo

                                                                Judiciário

· art. 37, § 8˚, CF

* Polêmica do art. 9˚, EC 41/2003

         Art. 17, ADCT

*  Correção Monetária. Súmula 682 do STF.

* “Subsídio” (≠ remuneração). Art. 39, §4˚

* Sindicalização do servidor. Art. 37, VI, CF

   ( dissídio => Súmula 679, STF)

    (estabilidade/ exceção)

* Greve. Art. 37, VII, CF

* Outros direitos sociais

· Responsabilidade do servidor

* Independência das esferas

* Art. 935, CC

* Art. 386, CPP

* Art. 65, CPP

· Regime previdenciário do servidor público

* 2 regimes

* contribuição dos inativos (EC 41)

             Debate:

· Contra

· Necessidade; boa-fé; “chantagem”; “direito adquirido”; bitributação; inexistência de causa suficiente; culpa do gestor; outros meios.

· A favor

- Ponderação; tributo não precisa de contraprestação; direito adquirido.

             Nesta aula, vamos terminar o assunto “agentes públicos”. 

Sobre a questão remuneratória, ficou faltando tratar da regra disposta no dispositivo normativo 37, XIII da nossa CF. Este artigo proíbe a vinculação remuneratória entre as remunerações, o que significa que você não pode, por lei, vincular a remuneração de uma determinada categoria à de outra. Não se pode criar um dispositivo que automaticamente vincule a remuneração de uma categoria com a de outra.  Vimos, inclusive, que a rigor não pode também haver uma vinculação automática da remuneração com um índice, pois a revisão da remuneração dos servidores é, por lei, para cada ano.

Vimos que não existe uma isonomia; categorias com funções próximas deveriam ganhar mais ou menos o mesmo, mas esta previsão não está mais em uma norma constitucional. Isto pode ser apenas uma exigência de justiça, de equidade. 

A isonomia da remuneração entre os servidores públicos, na Constituição, foi suprimida. E ainda há uma proibição expressa da vinculação remuneratória. Então, em suma, cada categoria deve ser tratada à parte, por um regime próprio. Deve haver uma lei específica fixando para cada categoria uma remuneração, vedando-se a vinculação desta remuneração.    

A remuneração é um assunto bastante minucioso, e foi recentemente modificado pela emenda constitucional n° 41 de 2003, a qual é considerada a segunda reforma da previdência. Esta veio trazer um limite máximo às remunerações. 

A emenda referida trouxe uma modificação no art. 37, XI da CF. Antes, o teto era a remuneração do ministro do STF; era um teto geral. E com esta emenda, passou-se a ter dois tetos, sendo que no segundo ainda há algumas especificações. Temos um teto geral para o serviço público, que é a remuneração do ministro do STF. A iniciativa da lei que versará sobre tal remuneração está prevista no art. 48, XV da CF, o qual também foi modificado pela emenda constitucional n° 41. Há um detalhe referente à iniciativa da lei que fixa a remuneração do ministro do STF : deve ser uma iniciativa conjunta, de uma série de poderes. 

Temos também um teto específico, para cada entidade federativa. Para o município, é a remuneração do prefeito, ou seja, o servidor público municipal não pode ganhar mais que o prefeito. Para os estados e Distrito Federal, teremos que realizar uma dissociação analítica entre os três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). No âmbito do Executivo, o limite é a remuneração do governador do estado, enquanto que o servidor estadual ou distrital, que atue no Legislativo, não poderá ganhar mais que um deputado estadual ou distrital, se for o caso. Por fim, em relação aos servidores do Judiciário, o teto é a remuneração do desembargador do Tribunal de Justiça. No entanto, há uma qualificação em relação a este desembargador: ele não poderá ganhar mais do 99,25 % do que percebe o ministro do STF. O detalhe é que este subteto do Poder Judiciário também é aplicável aos membros do Ministério Público estadual, Defensoria Pública e às Procuradorias estaduais; eles estarão vinculados ao limite de 99,25% do subsídio do ministro do STF.

O art. 37, XI é, portanto, bastante minudente em relação ao limite das remunerações. 

Pergunta: os vereadores estariam vinculados a quê? São agentes políticos municipais, logo, estariam vinculados ao prefeito, pois que no município há apenas um subteto geral. Sendo assim, tantos os servidores do Executivo, como do Legislativo (lembrando-se que não há Judiciário no âmbito municipal), não poderão ganhar mais que o prefeito.

E todos estarão vinculados ao limite geral que é o subsídio do ministro do STF. 

O art. 37, XI fala que no subsídio estão incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra espécie. Foi excluído pelo STF o que se ganha pela Justiça Eleitoral, para que pudessem ganhar mais, no entanto, a rigor, deveria incluir tudo. Inclusive a CF é bastante clara, ela fala que o subsídio, incluindo todas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, estará vinculado ao teto geral e aos tetos específicos.

Há uma polêmica em relação ao art. 9° da emenda à Constituição n° 41. Este art. tenta ressuscitar o art. 17 do ADCT.  Diz o art. 9° que vai ser aplicado a tudo (provento, pensão, subsídio, vencimento) o art. 17 do ADCT.

Quando foi editada a CF, já havia esta vinculação da remuneração dos servidores a um teto, o que era previsto no art. 37, XI, mas tal dispositivo continha uma redação diferente da atual. E o art. 17 do ADCT vinha afirmando que tudo que fosse percebido acima do teto, deveria ser reduzido até o limite previsto pela CF. E o constituinte originário, ao final de tal regra transitória, fala que não há a possibilidade de ser invocado direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. Então, seriam as remunerações reduzidas até o teto, e não se poderia alegar direito adquirido. Cabe dizer que, apesar de o art. 17 do ADCT ser norma constitucional, esta redução até o limite não veio, ou até veio, mas não com a eficácia social esperada.

E o art. 9° da emenda n° 41 tenta ressuscitar o art. 17 do ADCT. A doutrina sustenta que este artigo até pode prever a redução da remuneração, já que se trata de constituinte originário. No entanto, o art. 9°, como reflete apenas um poder de modificação da CF (poder constituinte dericado), tem que respeitar as cláusulas pétreas, as quais possuem uma superconstitucionalidade. O art. 60,§ 4° fala que direitos e garantias individuais não serão objeto de deliberação por proposta de emenda à Constituição tendente a aboli-los (inc. IV).

Tenta-se atacar o art. 9° com o argumento da irredutibilidade dos vencimentos: estes já teriam se vinculado ao patrimônio remuneratório dos servidores, logo, haveria um direito adquirido, o que enseja a inconstitucionalidade do art. 9°, por violação do art. 60, § 4°, quando este fala em direito individual. 

Um argumento que propugna pela salvação da constitucionalidade do art. 9° é que este artigo veicula uma norma moralizadora, assim, deve ter uma eficácia plena. E, talvez tenha que se fazer uma leitura mais moral do próprio conceito de direito adquirido, o qual não é um conceito tão vazio como se pensa. Imaginemos um proprietário de escravos. Já que se fala aqui em propriedade, ter-se-ia direito adquirido? Ou será que não se tem direito adquirido a uma situação que é abusiva, que não é razoável, que é extraordinária, e que, portanto, deve ser vedada? Bem, esta é, inclusive, a base para a discussão da contribuição dos inativos.  

Portanto, a doutrina majoritária entende que o art. 9° é inconstitucional, considerando que ele violaria o direito adquirido e a irredutibilidade dos vencimentos.

Correção monetária da remuneração do servidor público

Naturalmente esta correção é devida, conforme diz a súmula 682 do STF. Havia uma discussão em relação a esta questão. Em princípio, a correção monetária seria devida em virtude do atraso, já que em tal período houve uma desvalorização monetária. Mas um contra-argumento é que se trata de uma legalidade orçamentária e, portanto, os valores das remunerações já estariam previstos no orçamento. E, havendo a correção e conseqüentemente o aumento da remuneração, poder-se-ia defender que se estaria violando a própria idéia de orçamento, a idéia de legalidade orçamentária?  Não. E a súmula 682 é bastante clara neste aspecto. Tem-se que se dar um jeito orçamentário a isto, seja através de um crédito suplementar, especial ou por outro meio. O que não pode é deixar corroer a remuneração do servidor, considerando que a culpa pelo atraso foi da Administração.

Súmula 682: “Não ofende a Constituição a correção monetária como pagamento de um atraso dos vencimentos dos servidores públicos”. Portanto, como é evidente, a correção monetária é devida.

Quando se pleiteia judicialmente tal correção, os juízes tendem a vincular a correção a um índice, mas não há uma obrigação legal que se corrija levando-se em conta um determinado índice.

A correção monetária pode ser feita pela própria Administração Pública, através de uma medida provisória, ou por um ato administrativo normativo qualquer, objetivando corrigir dado valor. E o índice escolhido deverá ser aquele que mais adequadamente reflita a perda da remuneração. Costuma-se escolher o IPC, mas não há, teoricamente, como já dito, uma vinculação necessária a um índice específico, tanto quando tal correção é concedida pelo Judiciário, como no caso da própria Administração aplicar a correção ou do Legislativo, criando um crédito suplementar para pagar esta correção.

Diferença entre subsídio e remuneração

 A remuneração é também chamada de vencimentos, sendo este o vencimento-base mais as gratificações, os adicionais, etc, cabendo tais vencimentos para os servidores públicos em geral. Já subsídio é o termo que designa a remuneração do detentor de poder, do ocupante de cargo eletivo, membro do Ministério Público, defensor, ministro do STF. 

Destaca-se que o empregado público ganha salário, já que é regido pela CLT.

Quando o constituinte criou o termo subsídio, o qual antes era desprovido de importância prática, a idéia era que o subsídio significasse uma quantia, uma parcela única, com o fim de se evitar algo imoral como o são os vencimentos, o qual engloba várias vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. Desta forma, poder-se-ia saber quanto às pessoas realmente ganham.

   Vide art. 39, § 4°. Este artigo institui o subsídio para determinadas categorias de pessoas, mas outros dispositivos constitucionais estendem a idéia de subsídio a outros agentes públicos (ex.: defensores, procuradores, promotores, policiais militares e federais). No entanto, esta norma não tem muita eficácia social, pois mesmo com os subsídios, as pessoas continuam recebendo gratificações e adicionais. 

Ressalta-se que o reajuste das remunerações é sobre o vencimento-base, porque as gratificações e adicionais estão vinculados a situações pessoais do servidor; são “penduricalhos” devidos (devendo sempre haver uma vinculação legal) por causa de determinado fato gerador que é específico a cada servidor. Então, a revisão geral prevista pela CF seria, transportando-se um conceito do Direito do Trabalho, sobre o salário-base, até porque não teria como a revisão recair sobre tudo. Assim, a revisão anual é sobre o vencimento e não sobre os venciomentos. 

Sindicalização do servidor-  art. 37, VI

O servidor público tem direito à livre associação sindical, como o empregado público, sendo que a este é devido tal direito por ser regido pela CLT, pelo regime privado. 

Esta é uma norma de eficácia plena, na classificação do professor José Afonso da Silva. Mas a questão que se coloca é: por que o servidor público se associaria a um sindicato? Afinal, o valor de seu subsídio ou vencimentos é vinculado à lei, é esta que cria, aumenta ou dá a revisão anual das remunerações, logo não haveria um espaço para uma negociação coletiva de caráter patrimonial. Para se ter um aumento da remuneração o caminho, na verdade, é a pressão política.

A negociação coletiva de caráter não-patrimonial, que verse, por exemplo, sobre uma melhoria que se ache necessária para os servidores, como um creche para seus filhos, é até admissível. Mas a negociação coletiva de caráter propriamente econômico, considerando o princípio da legalidade orçamentária, não seria devida. Assim, o sindicato, no caso do servidor público, perde um pouco o seu sentido. O próprio STF afirmou que não vale negociação coletiva para o servidor público, exatamente por causa desta questão do orçamento (súmula 679). 

Súmula 679 do STF: “A fixação de vencimento dos servidores públicos não pode ser objeto de convenção coletiva (leia-se negociação coletiva)”. 

Então, até pode haver negociação coletiva, mas para se requer algo não-patrimonial, tendo-se, portanto, a noção de que a negociação, no âmbito do serviço público, é algo bem mais restrito do que no setor privado. 

O servidor que se vincula ao sindicato, a despeito desta restrição acima referida, também tem direito a sua estabilidade sindical.Art. 8°, VIII da CF. Tanto o empregado, como o servidor não estável e o ocupante de cargo teriam esta estabilidade, a qual vai desde o registro da candidatura até 1 ano após o término do mandato do dirigente sindical.

Há uma exceção para o ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração, este, ao ser nomeado dirigente sindical, continuará a ser considerado um ocupante de cargo e não um servidor público. Isto porque o STF preferiu a idéia da livre exoneração à estabilidade sindical. Então, não valerá esta estabilidade sindical para este ocupante de cargo, por ser ele de livre nomeação e exoneração. Além do que, dificilmente conseguirá ser ele um líder sindical de uma determinada categoria.

E o servidor público que ainda não está, eventualmente, estável, por ainda estar cumprindo o seu estágio probatório, terá estabilidade sindical. Portanto, um servidor público efetivo, mas não estável, se vier a ser um dirigente sindical, terá estabilidade. 

Em se tratando de empregado público, aí realmente faz sentido a estabilidade sindical, uma vez que ele pode ser demitido imotivadamente.

Direito do servidor público à greve – art. 37, VII da CF.

Antes da emenda à Constituição n° 19 (a famosa Reforma Administrativa) dizia este artigo que o direito à greve do servidor seria tratado por lei complementar. Esta emenda transformou esta lei complementar em lei ordinária específica, ou seja, facilitou-se a regulação do direito de greve do servidor. No entanto, esta lei não existe, mas foi encomendado um projeto lei pelo nosso presidente sobre a greve no serviço público.

Um debate judicial que existe é: greve de servidor público é ilegal, considerando que não há esta lei? 

Há uma discussão doutrinária sobre se o art. 37, VII conteria uma norma constitucional de eficácia contida ou limitada. Norma de eficácia contida é aquela que possui uma aplicabilidade imediata, ou seja, consegue-se retirar do texto normativo seu efeito jurídico, só que uma lei poderá restringir esta aplicação (por isso, ao invés de lei de eficácia contida, fala-se em lei de eficácia restringível ou de eficácia contível). Assim, esta a norma não precisa da lei para ter eficácia jurídica, servindo a lei, portanto, apenas para restringir, para impor limites ou condições, ou até para especificar as condições de aplicabilidade. Já a norma de eficácia limitada é a norma não auto-executável, precisando-se, então, de lei para dar eficácia ao dispositivo normativo.

Desta forma, poder-se-ia entender que a norma que prevê o direito à greve teria uma eficácia contida e, portanto, já se poderia diretamente exercer o direito de greve, e a lei viria apenas restringir, minudenciar, especificar. Ou então, outro entendimento seria que não se poderia exercer o direito de greve, considerando que toda greve do servidor público seria ilegal, logo, ter-se-ia que descontar dia não trabalhado. Portanto, neste segundo entendimento a aplicabilidade da norma dependeria de uma lei regulamentadora. O STF decidiu que se trata de norma de eficácia limitada, logo, adotou esse segundo posicionamento.

A despeito disso, as decisões judiciais sobre o direito de greve do servidor são as mais díspares. Às vezes desconta-se, outras não, dependendo da pressão exercida pela categoria.Por exemplo, havendo greve de juiz, não se descontaria. 

Poder-se-ia fazer um acordo com a Administração para que a mesma desse a anuência para não descontar os dias parados. Isto é o que acostuma acontecer. Mas, a rigor, tecnicamente, como não há esta lei regulmentadora e, como o STF decidiu que esta é uma norma de eficácia limitada, toda greve de servidor público seria ilegal.  

Recomenda-se que seja logo regulamentado o direito de greve, pois dependendo do poder político e da possibilidade de pressão, uma greve pode ou não ser considerada ilegal. Então, esta situação de incerteza beneficia, algumas vezes, o servidor público, pois ganha alguma reivindicação quem pressiona, mas depois de regulamentada a greve, não haveria mais esta possibilidade.

Há autores que defendem que, na ausência desta lei regulamentadora, deveria ser aplicada, analogicamente, a lei de greve dos empregados. Então, poderia ser feita a greve no serviço público, preservando-se os setores essenciais. Mas esta é uma posição minoritária.

Dentre tantos direitos sociais elencados em nossa a CF, alguns deles são aplicados, por extensão, ao servidor público (para os empregados públicos aplicam-se todos). O art. 39, § 3° estende ao servidor público (ao ocupante de cargo) alguns direitos sociais que seriam, originariamente, aplicáveis ao empregado público e ao privado. Ex.: salário-mínimo, salário-família, licença à gestante. 

A emenda constitucional n° 19, salvo engano, suprimiu duas garantias que antes eram extensíveis ao servidor público: o adicional de insalubridade e o de periculosidade. Então, agora é a lei específica de cada carreira, considerando as funções desempenhadas, que deve prever o adicional de insalubridade, ou seja, este deve ser considerado na própria normatização da lei da remuneração da carreira, já que tal adicional não é mais um direito do servidor. 

Responsabilidade do servidor público

A rigor, os três planos da responsabilização, a responsabilidade civil, a penal e administrativa, são descoincidentes, isto é, existe uma independência entre estas esferas. Mas esta independência é relativa.Há casos em que uma determinada responsabilidade afeta ou implica em outra responsabilidade, tendo, então, aquela responsabilidade influência nas outras esferas.

De um fato, por exemplo, peculato, ter-se-á uma responsabilidade administrativa, a qual será apurada no processo administrativo próprio e, conforme a lei do processo administrativo e o estatuto da carreira do funcionário, será aplicada uma sanção administrativa (advertência, suspensão ou demissão). Naturalmente, este processo respeita o contraditório e a ampla defesa; é um devido processo legal administrativo. Deste mesmo fato, pode-se também se extrair uma responsabilidade civil, como a obrigação de indenizar o prejuízo pecuniário resultado daquele fato. E há também uma responsabilidade penal, a qual, por sua vez, será apurada de acordo com a lei do processo penal. 

Para o servidor público, a regra, sem exceções, é a responsabilidade civil subjetiva, ou seja, deve-se provar o dano, o nexo de causalidade e a culpa civil (esta é uma forma genérica de se falar da culpa em sentido estrito e do dolo). Esta seria uma segunda responsabilidade (trata-se aqui da relação Administração-servidor), já que a responsabilidade da Administração perante terceiros é sempre objetiva, isto é, não é necessária a prova da culpa para configurar a responsabilidade. Assim, ainda que, em uma última análise, a culpa tenha sido do servidor, a responsabilidade da Administração perante terceiros será objetiva.

Pensemos em um funcionário pertencente à administração municipal que atropele alguém, neste caso, a vítima poderá ajuizar uma demanda em face da Administração, com base em sua responsabilidade objetiva. E havendo culpa ou dolo do servidor, a Administração terá direito de regresso.

Há uma discussão, no âmbito do direito processual, se poderia haver denunciação da lide, ou seja, se na sentença que condena a Administração à indenização, com base nesta responsabilidade civil objetiva, se já poderia denunciar da lide, condenando o servidor ao pagamento daquele valor. A rigor, se o particular lesado já configura na petição inicial a responsabilidade do servidor, então, poderia haver a denunciação da lide. Só não poderia se a denunciação implicasse em um fato novo, então, se desde da fixação da demanda já se tem a responsabilização do servidor provada, poderia haver a condenação do Estado e denunciar da lide para condenar o próprio servidor, quando já configurada a sua culpa na própria sentença.   . 

Ressalta-se que a responsabilidade civil objetiva não é integral, já que há a admissão de excludentes (como culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior), os quais atuam desconfigurando o nexo de causalidade. Há autores que discutem uma possível hipótese de responsabilidade integral, que seriam os danos nucleares, então, havendo o dano, necessariamente ter-se-ia a indenização.

A doutrina majoritária entende que a conduta omissiva do Estado gera apenas uma responsabilidade civil subjetiva, isto é, o particular precisa provar a culpa do Estado em sua conduta omissiva. Mas há divergências doutrinárias.  

As esferas de responsabilização não se confundem; há uma relativa independência entre elas. No entanto, há casos em que a decisão numa esfera pode ter implicação em outra. Vide art. 935 do Código Civil. Este artigo fala da responsabilidade civil, mas é aplicável também à responsabilidade administrativa. Segundo tal dispositivo, se for decidido, em processo criminal, que o fato realmente existiu e provada a autoria, não se poderá mais se questionar tais questões na órbita das responsabilidades civil e administrativa.

Art. 386 do Código de Processo Penal (CPP). Trata das possibilidades de absolvição penal. Vamos ver, considerando o CPP, as hipóteses em que uma absolvição penal repercute ou não na esfera administrativa. 

Pelo art. 386, I, o réu será absolvido ao ficar comprovada a inexistência do fato. Isto repercute na esfera administrativa. Já não ocorre isto em relação ao inc. II, o qual fala que a não existência de provas que comprovem o fato leva à absolvição.

Os inc. III e VI deste artigo são os mais importantes para nós. 

Art. 386, III- o juiz absolverá o réu se o fato não constituir infração penal. Mas, poder-se-ia propor uma responsabilidade administrativa, pois não sendo crime um fato não há a exclusão da possibilidade de se estar diante de um ilícito administrativo. Além do mais, os ilícitos administrativos costumam ser bem mais amplos do que um crime. Ex: não agir com urbanidade.

Art. 386, VI –  quando não existir prova para condenação. Pode não haver prova para uma condenação penal, mas, considerando que a instrução probatória ou que o juízo administrativo requerem uma prova mais “frágil”, esta absolvição do crime não repercute na responsabilidade administrativa; pode haver prova suficiente para uma condenação no juízo administrativo. Assim, neste, caso teremos duas esferas estanques.

Desta forma, o fato de você ser absolvido pela prática de um determinado fato, o qual também levou a uma conseqüência administrativa, como a demissão, não ensejará necessariamente a reintegração da pessoa no cargo. Isto porque, a despeito de o fato não configurar um crime, pode ser um ilícito administrativo, inclusive, suscetível de responsabilização através de uma demissão. 

Art. 65 do CPP- as excludentes de ilicitude repercutem na esfera cível e administrativa. 

Então, no caso em que no processo criminal se reconhece que a pessoa não praticou o fato, na esfera administrativa deve-se se requer a anulação da penalização administrativa.

Regime previdenciário do servidor público

Temos dois grandes regimes, o geral, que é o regime do empregado público ou privado, do servidor temporário e do ocupante exclusivamente de cargo de livre nomeação e exoneração (se o indivíduo não é servidor e foi nomeado, vai descontar para o INSS). E há um regime próprio dos servidores ocupantes de cargos públicos efetivos. 

Acontecia que, antes da emenda constitucional n° 20 e da CF, descontava-se quase nada para o regime próprio dos servidores públicos e aposentava-se com a remuneração integral (os proventos correspondiam à última remuneração do servidor). Então, foi-se criando um rombo na previdência pública, o qual foi paulatinamente aumentando, considerando ainda uma utilização política deste dinheiro, levando a uma insustentabilidade deste regime especial de previdência.

Contra isto, vieram as emendas 20 e 41 trazendo uma série de modificações, como o fim da integralidade dos proventos. Há atualmente um limite para o servidor público que se aposenta; ele não recebe mais proventos correspondentes a sua última remuneração. E, além disso, há um limite a ser descontado, e o resto é remetido a um fundo de previdência fechada, que ainda nem existe.

Há a previdência complementar aberta, a qual é administrada pela SUSEP, que é, por exemplo, o Banco do BrasilPrev, é aquela que qualquer um pode ir e botar o dinheiro, sendo um mecanismo meio próximo do seguro. Você calcula quanto vai querer receber em alguns anos, o que vai depender da sua expectativa de vida e de quando você começou a pagar. E na previdência fechada, não é qualquer um que pode contribuir; ela é direcionada a determinado grupo de pessoas, e estes fundos de pensão são fiscalizados pela Secretaria de Previdência Complementar, que é um órgão do Ministério da Fazenda.

A emenda constitucional n° 41 disse que para se complementar o teto, vai ser criada uma previdência complementar para o servidor público, mas isto ainda é uma previsão.

Chegou-se um momento que, a conta do uso eleitoreiro e de uma generosidade do regime público de pensões e aposentadorias, há um enorme comprometimento do orçamento federal. 

Também pela emenda n° 41, como uma forma de sustentar o sistema, foi proposta uma contribuição, um desconto para os inativos. Em relação à União, o desconto sobre os proventos de aposentadoria é de 11%, sobre o valor que ultrapassa o teto previsto. Está em curso contra a taxação dos inativos 2 importantes ADINs. 

Fundamentos de uma eventual inconstitucionalidade da taxação dos inativos:

- Durante a aposentadoria é quando aumentam as necessidades das pessoas, e é justamente quando vão taxá-las. Este é um assunto auto-retórico. 

- Estaria havendo uma certa violação da boa-fé, pois você contribui durante um longo tempo, esperando que receba um determinado valor e depois, durante a sua aposentadoria, mudam as regras do seu regime previdenciário.

- O argumento de que se não taxar os inativos vai quebrar é um argumento pragmático, é uma chantagem argumentativa.

-  Você teria um certo direito adquirido à não-taxação.

            - Como a natureza jurídica desta contribuição de 11% seria de tributo, não haveria uma causa suficiente para se continuar contribuindo, já que você já contribuiu para receber o seu benefício de aposentadoria. Então, já que é tributo, a rigor, seria um novo tributo sobre a renda, e para tributar já existe o imposto de renda, logo, seria uma bitributação.


- A culpa de estar tudo em colapso é do gestor, o servidor público não tem nada a ver com isto. 


- Não necessariamente você precisa taxar os inativos, há outros meios de sanar o rombo da previdência pública. Ex: aumentar a alíquota do IR, pois isto seria, a rigor, mais isonômico, já que a base de pagantes do IR é maior do que a dos inativos.


Argumentos a favor da taxação:

            - Ponderação (argumento do prof. Daniel Sarmento). Já que vai quebrar, deve-se procurar ajustar as necessidades. 

             - Não necessariamente todo tributo precisa de contraprestação. Você pode ser tributado simplesmente por praticar aquele fato gerador. Claro que, em uma última análise, você paga um tributo para receber um benefício, mas não existe uma vinculação imediata e necessária entre o pagamento do tributo e uma contraprestação. 

           
- Não haveria um direito adquirido ao valor do benefício, mas sim ao próprio benefício. Não se teria um direito adquirido ao regime de concessão ou aos critérios de concessão do benefício. 

            - Já que é um tributo, você não possui direito adquirido de não ser tributado, você não possui direito adquirido a um regime jurídico. Desde que não implique em confisco ou em violação aos princípios constitucionais tributários, poder-se-ia taxar os inativos.

